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Portaria nº 002/2021-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da 

Lei Complementar Federal nº 80/94; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. N O M E A R, pelo período de 12 (doze) meses, os membros para integrar a Comissão de Controle Interno - 

CCI da Defensoria Pública do Estado, MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, matrícula nº 100.618-5, Presidente 

da CCI, ANTÔNIA LÚCIA VIANA, matrícula 79.688-3, membro titular da CCI, HUGO LOURENÇO DE 

MEDEIROS, matrícula 214.408-5, membro titular e substituto legal da Presidência da CCI, THACIANNY THAYS 

DE ANDRADE ARAUJO, matrícula 214.325-9, 1º membro suplente da CCI, VERA LÚCIA DE OLIVEIRA, 

matrícula 158.066-3, 2º membro suplente da CCI, e MARIA AUXILIADORA BESSA PAIVA, matrícula 214.395-

0, secretária da CCI. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quatro dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e um. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  

  
*Republicada por incorreção 
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 Portaria n. 015/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(a) candidato(a) classificado(a) abaixo listado(a), regularmente aprovado(a) na XI SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 04/2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.595 em 05 de fevereiro de 2020, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino 

superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou 

semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso de 

Estágio. 
  

  
NÚCLEO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 
9º JORDY ANDRADE ALVES 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 016/2021 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino 

superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou 

semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será feita 

de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  

NÚCLEO DE NATAL 
Ordem de Classificação Nome do Candidato 

77° BEATRIZ FIGUERÊDO ABREU 
78° GABRIEL FRANCO GOMES GONÇALVES 
79° ALÍCIA SOARES DE OLIVEIRA 
80° BEATRIZ VERAS DE VASCONCELOS 
81° VITOR CALDAS AFONSO 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 017/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R a candidata classificada abaixo listada, regularmente aprovada no I TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 06/2018, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 14.340 em 24 de janeiro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de 

julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será feita 

de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso de 

Estágio. 
  
  
NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 
1º SAMUEL GOMES DE AZEVEDO* 

*Candidato(a) de final de lista. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  



Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 018/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovada no II TESTE SELETIVO PARA 

RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 59/2019, publicado no 

Diário Oficial do Estado de nº 14.510 em 1 de outubro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 

estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a 

sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de 

julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será feita 

de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso de 

Estágio. 
  

NÚCLEO DE NÍSIA FLORESTA 
Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 

1º LAIS LUZ DE MENEZES 
  

NÚCLEO DE PAU DOS FERROS 
Ordem de Classificação Nome do Candidato(a) 

6º YASMIN DUTRA RIBEIRO 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  



  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 026/2021 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 1ª Defensoria 

Pública Cível de Parnamirim/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2021, conforme decisão proferida nos autos do processo 

administrativo n° 22/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 214.595-2, titular da 3ª 

Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 19 a 28 de 

janeiro de 2021, a 1ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e um. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
 

 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Srª. Fátima Bezerra – Governadora 
  

ANO 88 • NÚMERO: 14.843 NATAL, 16 DE JANEIRO DE 2021 • SÁBADO 
   

 
  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

  
Processo n.º 1.432/2020- DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2020-DPE/RN - SRP 
Objeto:  Registro de Preços para aquisições de veículo tipo Van 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

      Atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XX, da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do certame (Pregão 

Eletrônico nº 27/2020 /DPE/RN), à(s) seguinte(s) empresa(s): 
  
DUNAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 33.486.979/0001-09, com sede na Avenida Prudente de Morais, 

4666A, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-200, representada por Bruno Luiz Ramos e Silva, CPF nº 029.100.414-84, Giorgio 

Ramos e Silva, CPF nº 029.102.704-08.   
  
  

Item Descrição do Objeto Quant. Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Veículo - VAN – Original de fábrica. 

- Modelo: BOX MINIBUS 2.0 TURBO DIESEL HDI 

- Ano/Modelo: 2020/2021- zero quilometro 

– Marca: PEUGOET 

- Cor: Branca 

(Especificações de acordo com Termo de Referência e proposta 

apresentada) 

03 223.900,00 671.700,00 

Valor Global:  R$ 671.700,00 (seiscentos e setenta e um mil e setecentos reais) 
  
  
Natal/RN, 13 de janeiro de 2021. 

Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira 

  
  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado 

  
Processo n.º 1.432/2020- DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2020-DPE/RN - SRP 
Objeto:  Registro de Preços para aquisições de veículo tipo Van 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido formulada, HOMOLOGO, 

com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n.º 8.666/93 e art. 4º, XXII da Lei Federal n.º 10.520/2002, 

todos os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 

procedimento licitatório, que foi adjudicado à(s) empresa (s): 
  
DUNAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 33.486.979/0001-09, com o valor global de R$ 671.700,00 

(seiscentos e setenta e um mil e setecentos reais) 
  

Natal/RN, 15 de janeiro de 2021. 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE SUSPENSAO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 1.326/2020-DPE/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - SRP 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua 

pregoeira, torna público a suspensão da licitação na modalidade Pregão Eletrônico do TIPO MENOR 

PREÇO POR LOTE, para formalizar Ata de Registro de Preços para eventuais aquisições de água 

mineral de 20 litros, para atender necessidades da Defensoria Pública do Estado do RN, 

conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, com sessão prevista para 22  de janeiro 

de 2021 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF),   em razão da necessidade de alteração do Edital.   A 

nova data da sessão pública será agendada pelos mesmos meios de publicidade. Demais esclarecimentos 

deverão ser feitos por e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 

Natal/RN, 15 de janeiro de 2021 

Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira/DPE 

  

  

  
 

  
  
 

 

 

 


